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PROJETO DE LEI Nº.   11.853  

Altera a Lei 8.382/15, que autorizou a criação da Fundação Serra do Japi
e deu outras providências, para prever a sua criação e, em sua estrutura, a
dos cargos em comissão que especifica, correspondentes aos da Diretoria

Executiva.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo,

faz saber que em 15 de setembro de 2015 o Plenário aprovou:

Art. 1º - A Lei nº 8.382, de 04 de março de 2015, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

“Art. 1º - Fica criada a FUNDAÇÃO denominada “SERRA DO JAPI”,  com
personalidade jurídica de direito público interno, que tem como objetivo ações
vinculadas à preservação, conservação e recuperação das áreas do território
de Gestão da Serra do Japi.

(...).” (NR)

“Seção III – A
DOS CARGOS

Art.  19  –  A  –  Ficam criados  na  estrutura  administrativa  da  Fundação  os
seguintes cargos de provimento em comissão:

Denominação Símbolo Quant

Superintendente CC-00 01

Diretor Administrativo-Financeiro CC-03 01

Diretor Técnico CC-03 01

§ 1º - As atribuições e os requisitos de provimento dos cargos de que trata este
artigo são os constantes do Anexo desta Lei.
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§ 2º - Os vencimentos dos cargos a que se refere o “caput” deste artigo são os
constantes da tabela que constitui o Plano de Cargos, Salários e Vencimentos
da Prefeitura do Município de Jundiaí.”

Art.  2º –  As  despesas  decorrentes  desta  Lei  onerarão  as  seguintes  dotações

orçamentárias: 18.01.04.122.0174.2948.3.1.90.11.00.0.00.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em quinze de setembro de dois mil e quinze

(15/09/2015).

Eng. MARCELO GASTALDO
Presidente 

 /cm
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